
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO 
(CBUQ) EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO 
DE MACAÍBA/RN.

AVISO DE RECURSO

A Comissão de Licitação do Município de Maca-
íba/RN, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a empresa AGC – CONSTRUÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS LTDA apresentou re-
curso contra a decisão do resultado de julgamento 
de propostas financeiras do processo licitatório em 
comento. Ficam abertos os prazos para as demais 
licitantes interessadas apresentarem contrarrazões 
ao recurso no prazo legal, conforme estabelece a 
lei nº 8.666/93. Macaíba/RN, 05 de Junho de 2020. 
CPL/PMM.
..............................................................................
.....

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA 
DE FUTEBOL SOCIETY NO DISTRITO DE 
TRAÍRAS NO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN.

AVISO DE RECURSO

A Comissão de Licitação do Município de Maca-
íba/RN, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a empresa BR SERVIÇOS EIRELI 
apresentou recurso contra a decisão do resultado 
de julgamento de propostas financeiras do proces-
so licitatório em comento. Ficam abertos os prazos 
para as demais licitantes interessadas apresentarem 
contrarrazões ao recurso no prazo legal, conforme 
estabelece a lei nº 8.666/93. Macaíba/RN, 05 de 
Junho de 2020. CPL/PMM.

DECRETO Nº 1.951/2020.                                                               

PROLONGA SUSPENSÃO DO ATENDI-
MENTO PRESENCIAL NAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, COMO MEDIDA PARA A 
PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19) NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 60, inc. VII 
e X, da Lei Orgânica do Município. 
Considerando o panorama mundial a respeito 

da elevada capacidade de propagação do novo 
coronavírus (COVID-19), dotado de potencial 
efetivo para causar surtos;
Considerando o aumento exponencial dos casos 
do novo coronavírus (COVID-19) no Brasil;

Considerando o fato de a Organização Mundial 
de Saúde (OMS) ter declarado, em 11 de março 
de 2020, que a contaminação com o novo coro-
navírus (COVID-19) caracteriza pandemia;

Considerando o Decreto Municipal nº 1.919, de 
16 de março de 2020, que dispõe de medidas 
temporárias de prevenção ao contágio pelo do 
novo coronavírus (COVID-19), no âmbito do 
Poder Executivo Municipal;

Considerando o Decreto Municipal nº 1.926, de 
15 de março de 2020, que declarou estado de 
calamidade pública no Município de Macaíba 
em razão da grave crise de saúde pública decor-
rente da pandemia da COVID-19,

Considerando a absoluta necessidade de adoção 
de medidas preventivas a fim de minimizar os 
efeitos da pandemia em questão e proteger, de 
forma adequada, a saúde e a vida da população 
macaibense.

D E C R E T A:

Art. 1º O Decreto Municipal nº 1.943, de 24 de 
abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:
 
“Art. 1º Fica prorrogada a SUSPENSÃO do 
atendimento ao público externo, no âmbito de 
todas as secretarias municipais até 19 de junho 
do ano corrente.
......................................................................
..” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Publique-se e Cumpra-se;

 Macaíba/RN, 05 de Junho de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
  Prefeito Municipal

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TER-
MO ADITIVO AO CONTRATO

Contratante: Município de Macaíba, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; Con-
tratada: Construtora Nova Geração Ltda - ME. 
Objeto: Prorrogação do prazo de execução e 
vigência do contrato destinado a execução dos 
serviços de pavimentação em paralelepípedo e 

drenagem de diversas ruas na comunidade de 
Mangabeira - Município de Macaíba/RN, por 
mais 120 (cento e vinte) dias. Fundamentação 
Legal: Artigo 57, § 1º, VI, da Lei 8.666/93. 
Processo Licitatório nº 003/2016. Modalidade: 
Concorrência. Nilton Fontes Barreto Filho - P/
Contratante. Astênio de Melo Tinoco Junior - P/
Contratado.
.......................................................................
EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO TER-

MO ADITIVO AO CONTRATO

Contratante: Município de Macaíba, através da 
Secretaria Municipal de Educação; Contratada: 
SOL BRAZEN INCORPORAÇÕES E CONS-
TRUÇÕES EIRELI EPP. Objeto: Readequação 
com o acréscimo de quantitativos ao contrato 
destinado a execução dos SERVIÇOS DE EN-
GENHARIA PARA CONSTRUÇÃO E UMA 
CRECHE NO DISTRITO DE TRAÍRAS NO 
MUNICIPIO DE MACAÍBA/RN. Fundamen-
tação Legal: Artigo 65, I, ”b”, c/c § 1º, da Lei 
8.666/93. Processo licitatório nº 005/2015. Mo-
dalidade: Concorrência. Domingos Sávio Silva 
de Oliveira - P/Contratante. Arthur Virgílio Ju-
lião da Silva. P/Contratado.
......................................................................

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MACAI-
BA. CONTRATADA: PRESTES SOLUÇÕES 
CONTABEIS EIRELI – ME. OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRO-
CESSAMENTO DAS INFORMAÇÕES E EN-
VIO DE DECLARAÇÃOES NECESSÁRIAS 
PARA A CORRETA INDIVIDUALIZAÇÃO 
DAS CONTAS VINCULADAS DE TODOS 
OS SERVIDORES EFETIVOS, AINDA QUE 
AFASTADOS OU APOSENTADOS COM VÍN-
CULO EFETIVO, TITULARES DE VALORES 
A TÍTULO DE FUNDO DE GARANTIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO – FGTS, NO PERÍODO 
CORRESPONDENTE ÀS COMPETÊNCIAS 
APURADAS NO TERMO DE CONFISSÃO 
DE DÍVIDA E COMPROMISSO DE PAGA-
MENTO PARA COM O FGTS (PERÍODO 
DE 02/1987 A 02/2011), CELEBRADO COM 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, APU-
RADO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
EM AUDITORIA REALIZADA NO MUNI-
CÍPIO NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2011, EM CONFORMIDADE COM O RELA-
TÓRIO DE PAGAMENTOS E ATA DE AU-
DIÊNCIA NA PROCURADORIA REGIONAL 
DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO COM O 
COMPROMISSO DA INDIVIDUALIZAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: 150.000,00. VIGENCIA: 
12 (DOZE) MESES. PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 033/2019. MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL. FERNANDO CUNHA LIMA 
BEZERRA - PREFEITO MUNICIPAL P/ CON-
TRATANTE. LUIZ PRESTES CUNHA RO-
CHA P/ CONTRATADO.

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

AURI ALAÉCIO SIMPLÍCIO – Vice-Prefeito
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RECRUTAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO EDITAL Nº 001/2020

HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento ao disposto no 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, 
na Emenda Constitucional nº 106, de 07 de maio de 
2020, na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 
2020, em consonância com a Lei Federal nº 8.745, 
de 09 de dezembro de 1993, alterada pela Medida 
Provisória nº 922, de 28 de fevereiro de 2020 e em 
conformidade com o Edital Nº 001/2020, conside-
rando o encerramento dos trabalhos da Comissão 
Condutora de Processo Seletivo para Contratação 
Temporária de Profissionais de Saúde, bem como 
o exaurimento de todas as fases no âmbito admi-
nistrativo, HOMOLOGA o RESULTADO FINAL 

DO RECRUTAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO EDITAL Nº 001/2020, destinado a am-
pliação da prestação dos serviços na Rede Municipal 
de Enfrentamento à COVID-19, atendendo ao Plano 
de Contingência Municipal para a Infecção Humana 
pelo Coronavírus (COVID-19), realizado pela Co-
missão Condutora de Processo Seletivo para Contra-
tação Temporária de Profissionais de Saúde, confor-
me ordem de classificação por cargo, publicada no 
Diário Oficial do Município de Macaíba, Ano III, nº 
0494, do dia 05 de junho de 2020. Encaminhe-se os 
autos do Processo de Seleção a Secretaria Municipal 
de Saúde para tomada das medidas cabíveis.

Publique-se e Registre-se.

Macaíba, 05 de junho de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Portaria no 001.06/2020-GP/CMM              
Macaíba/RN, 05 de junho de 2020.

O Presidente da Câmara Municipal de Macaíba/
RN no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO que a Organização Mundial 
de Saúde classificou a situação do coronavírus, 
agente causador da COVID-19, como pande-
mia;
CONSIDERANDO que a COVID-19 vem asso-
lando os mais diversos países ao redor do mun-
do, de forma simultânea e que vem ocasionando 
milhares de mortes, inclusive no Brasil, confor-
me dados recentes;

CONSIDERANDO que o período de incubação 
do vírus, conforme informações científicas, é de 
cerca de 14 (catorze) dias; 

CONSIDERANDO que o art. 3º, inciso II, da 
Lei Federal nº 13.979/2020 prevê a quarentena 
como uma das medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância in-
ternacional decorrente do coronavírus; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar 
a saúde dos Vereadores, Servidores da Câmara 
Municipal de Macaíba/RN, bem como a popula-
ção que busca a Casa Legislativa; 

CONSIDERANDO, ainda, o crescente aumen-
to no número de óbitos e casos confirmados de 
pessoas vitimadas pela COVID-19;

CONSIDERANDO, também, o entendimento já 
firmado pela Assembleia Legislativa Estadual e 
outras Câmaras Municipais quanto a suspensão 
de todas as atividades, bem como os Decretos 

Estadual e Municipal quanto ao funcionamento 
de atividades essenciais;

CONSIDERANDO, por fim, as prescrições de 
rigidez do distanciamento social previstos no 
Decreto Estadual n. 29.742 de 04 de junho de 
2020, em função do aumento dos casos e da su-
perlotação das unidades de saúde previstos no 
Decreto Estadual n. 29.742 de 04 de junho de 
2020.

RESOLVE:

Art. 1. Determinar a suspensão de todas as ativi-
dades no âmbito da Câmara Municipal de Maca-
íba/RN, tanto em seus setores administrativos, 
financeiros, jurídico, Procuradoria Comunitá-
ria, Gabinetes dos Vereadores e da Presidência, 
e, ainda, de todas as sessões legislativas até o 
dia 19 de junho do corrente ano, salvo ulterior 
deliberação.

Parágrafo Primeiro – Fica determinado que todo 
e qualquer atendimento será realizado por meio 
eletrônico (WhatsApp), nos contatos constantes 
no Anexo I.

Parágrafo Segundo – Ficam suspensas todas as 
sessões ordinárias, sessões solenes, audiências 
públicas e demais atos legislativos, ficando 
ressalvada a eventual convocação para Sessão 
Extraordinária que será justificada pela Presi-
dência da Casa quando da convocação para tal 
ato legislativo e diante de situação que exija ur-
gência na deliberação legislativa, assim como 
as Sessões Virtuais nas forma já deliberada por 
esta Casa Legislativa.

I – Em caso de realização de Sessão Extraordi-

nária, as mesmas serão realizadas com público 
máximo de 10 (dez pessoas), a exceção dos Ve-
readores e servidores essenciais à realização do 
ato, com a disposição das cadeiras de forma que 
seja resguardada a distância mínima para que 
seja evitado o contato entre os presentes.

II – Não será aceita a presença de público su-
perior ao número de cadeiras disponíveis com o 
escopo de evitar aglomeração.

III – As eventuais Sessões Extraordinárias se-
rão transmitidas por meio da página https://
www.facebook.com/CamaraMunicipalDeMa-
caiba?__tn__=%2CdlC-R-R&eid=ARBt_VDl-
B0BejsKW-1-Rovx6oV9Thx302B1lTKOIN-
-o5OSp-YAJ-WhphQzKfgcP4JA10ezPtZZGe-
BYo2&hc_ref=ARSlcULKONbpaNK5G8Vg6_
rDuGYaYYXVcl6lg4e2vTluGO8wJJ08WW-
qXyLppeDc-7Lg&ref=nf_target. 

Parágrafo Terceiro – Em caso de atividades ad-
ministrativas indispensáveis, ficam os setores 
autorizados a funcionar, desde que não haja 
atendimento para o público externo.

Publique-se e esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada integralmente 
a Portaria no 002.05/2020-GP/CMM.

Gelson Lima da Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Macaíba

ANEXO I – CONTATOS DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE MACAÍBA

a)Secretaria – Josilene Morais - (84) 98826-3921;
b)Tesouraria – José Alvares Júnior – (84) 84 99922-
4067;

EXPEDIENTE

DOMM - Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Macaíba
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c)Assessoria de Comunicação - Edijos Brasil – (84) 
98701-9696;

d)Procuradoria – Alexsandro Sousa (84) 994061190 
ou Patricia Franco – (84) 99107-1502;

e)Gabinetes:

Gab. Ver. João de Damião
( Luzia - 84 99106-8048)
(Adna- 84 991305463);

Gab. Ver. Ismarleide
( Lurdinha - 84 99154-1317);

Gab. Ver. Dadaia
( Thiago - 84 99105-6758)
( Clebio - 84 99843-1936);

Gab.  Ver. Gelson Lima 
(Bruno - 8498818-6598)
(Alvaro – 8499195-5322) 

(Ricardo -84 99945-4761);

Gab. Ver. Emídio 
(Ericka - 84 99155-2030)
(Lázaro - 84 99212-6311)
(Assessoria - 99126-7041);

Gab. Ver. Silvan
(Assis - 84 99482-2351)
(Corsino - 84 99109-5746);

Gab. Ver. Socorro Nogueira
(Caisa - 84 99198-9707)
(Henrique - 84 99648-2710);

Gab.Ver Antônio França
(Marcio - 84 99409-4262)
(Francisco - 84 99196-5257);

Gab. Ver. Netinho França 
(Cione - 84 99175-7898)
(Larissa - 84 98805-3024);

Gab. Ver. Denilson Gadelha
(Janison - 84 99152-0462);

Gab. Ver. Igor Targino
(Robertta - 99109-9146)
(Max - 994974219);

Gab. Ver Ana Catarina 
(Nellio - 84 99116-1516)
(Nara - 84 99218-6228);

Gab. Ver. Edma
(Silvana - 84 99451-9624)
(Jefferson - 84 99485-2116);

Gab. Ver. Rita de Cassia 
(Carlos - 84 991758445);

Gab. Ver. Zeca Cunha
(Célia Pires - 992161766).

PODER LEGISLATIVO

Gelson Lima da Costa Neto
Presidente
Antônio França Sobrinho
Vice-Presidente
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
1º Secretário
João Maria de Medeiros 
2º Secretário
Ana Catarina Silva Borges Derio
Denilson Costa Gadelha
Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Edma de Araújo Dantas Maia
Igor Augusto Fernandes Targino

Ismarleide Fernandes Duarte 
José da Cunha Bezerra Macedo
José França Soares Neto
Marijara Luz Ribeiro Chaves
Rita de Cássia de Oliveira Pereira 
Silvan de Freitas Bezerra

............................................................

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye 
Peixoto 
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Ubarana
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Iveluska Alves X. da Costa Lemos
3271-6841

2ª Promotoria
Dra. Gerliana Maria Silva Araújo Rocha

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Danielle de Carvalho Fernandes

www.macaiba.rn.gov.br


